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cÂtrlRnn uutttclpAL DE TAB0Ão DA sERRA RESP0STA Ao REcuRSo ADMlNlSTRATlvo

Referência : Pregão Presencial n0 08i2023 Assunto: Recurso Administrativo objeto : Contratação de

empresa com especialidade em Saúde Ocupacional e Medicina do Trabalho destinada aos servidores

efetivos e comissionados da Câmara Municipal de Taboâo da Sena para prestação de serviços mâjicos

ocupacionais que compÍeendam: emissão de Atestado de Saúde Ocupacional - ASO abrangendo

admissional, periódico, mudança de Íunçã0, retomo ao trabalho e demissional; exames complementares

Laudo Técnico de Condições Ambientais de Trabalho - LTCAT; Laudo e lnsalubndade e Periculosidade -
LTIP; implantação e assistência técnica para o desenvolvimento do Programa de Controle l\/lédico de saúdê

Ocupacional - PCMSO; elaboraçã0, implantação, coordenação e assistência técnica para o

desenvolvimento e emissão do Relatóíio de Avaliaçáo dos Resullados do Programa de Gerenciamento de

Riscos - PGR com elaboração de Mapa de Risco e do Perfil ProÍissiogÉfico Previdenciário - PPP. Todos

os serviços prestados devem atender às exigôncias para envio de dados através do sistema informatizado

E-social e estar em conÍormidade com as Normas Regulamentadoras (NR-7,,NR-g, NR-15 e NR-16),

confonne especifcações detalhadas no Termo de Refeência, constante do Anexo l, do lnstrumento

convocatório. RecorÍente: MERITO CONSULTORIA ASSESSORIA OCUPACIONAL E SERVIÇO LTDA

1, CONSIDERAÇÔES GERAIS

1.'l Trata-se de análise de Recurso interposto em face da decisão do Pregoeiro de lnabilitar a reconente,

em virtude da mesma estar impedida de licitar, tendo em vista que a reconente foi APENADA pelo Egregio

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, pelo periodo de 6(seis) meses, com fundamento legal no Art.

7, da Lei '10.520/02, por ter deixado de cumprir obrigaÉes contratuais referente ao processo licitatóno no

11.583/2020 (PÍegão Eletrônico no 105/2020), Ata de Registro de Preços n0 336/2020, como segue:

Apenado: MERIT0 - CONSULTORIA, ASSESS0RIA 0CUPACI0NAL

E SERVICOS LTDA

CNPJ: 14.'1 1 7.450/000'l -73

Processo: 16122022

Ôrgão Apenador: 0000000445-PREFEITURA MUNICIPAL DE ATIBAIA

Tipo de Apenação: AÍt. 7, da Lei 10.520102.

lnício: 19/08/2023 Término: 19/02/2024

Observação: A empresa |VERITO - CONSULTORIA, ASSESSORIA

OCUPACIONAL E SERVICoS ElRELl, Íirmou a Ata de Registro de

PÍeços n.o 336/2020, decorcnte do Pmcêsso Administativo n.0

1'1.583i2020 (Pregão Eletrônico n." 105/2020), tendo por objeto o

'Registro de preços para eventual prestaçâo de serviços técnicos

profissionais em segurança e medicina do trabalho, elaboração do

programa de prevenção de riscos ambientais (PPRA), laudo de

insalubridade e periculosidade (LlP), laudo técnico de condiçÔes

ambientais do trabalho (LTCAT), análise ergonômica do trabalho (aet)

e do programa de controle mâJico e saúde ocupacional (PCMSO), nos
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termos da lei 6514fl7, das normas regulamentadoras no 07,09, '15, 16

e 17 do ministério do trabalho e emprego, secretaria especial de

previdência e trabalho, lei 82'13191 e decreto 3048/99.."

Causou transtomos e prejuizos a esta Administração, porquanto não

enlregou os itens solicitados através da AutoÍização de Fomecimento

6388 e 7016/2021 em conÍormidade com as obngaçÕes e condiçoes

pactuadas no Edital e Ata de Registro de Preços.

O Pregoeiro entendeu que a lbitante não atendeu aos requisitos do Edital, tendo sido inabilitada,

1.2 Razões e contraÍTazóes encontram-se disponíveis para consulta, na íntegra, no site da Câmara

Municipal de Taboão da Sena.

2 DA TEMPESTIVIDADE

2.1 No Pregão Presencial, a manifestaçáo da intenção de íêconer deve ser apresentada ao Pregoeiro, que

se oportuniza a partir da habilitação da última pÍoposta ou o cancelamento dos itens, logo apÓs se abrir o

prazo para interposição de intenção Íecursos.

2.2. Desta feita, havendo registrada prévia e motivada intenção de recorÍeI, e, sendo-lhe aceita, inicia-se a

contagem do prazo legal para apresentação das razôes recursais, que é de 3 (três) dias conidos, sendo

igual o prazo para apresentaçâo das contranazôes.

2.3. A intenção de recurso da empresa MERITO CONSULTORIA ASSESSORIA OCUPACIONAL E

SERVIÇO LTDA foi aceita e esta apresentou TEMPESTIVAMENTE as razões recursais.

3. DO RECURSO

3.1 No mérito, a empresa MERITO CONSULTORIA ASSESSORIA OCUPACIONAL E SERVIÇO LTDA

apresentou, em sintese, os seguintes pontos a seÍem analisados, os quais transcrevo:

"No dia da ticttação, epresentaram-se duas empresas interessadas, e rccofiente MERITO

COilSUtIORtÁ ASSESSORIÁ ICUPAC,ONAL E 3 SERI4çOS e a recüÍide SirED[tX SERy,çOS

COMBTNADOS EM SAÚDE LTDA. Não concordando com e sue desclassificaçãq a reconante

MÉR|ÍO manifestou o desÚo de apresentat rccuÍso, conta e decisão do Üegoeho mt inabilitá-la

pela juslilicatíva de que ,,a emprcsa anconta-se punida com a suspensão do dircito de licitar,

contome ceftidão do Tribunal de ConÍas do Eshdo de S ão Paulo" . Tambín o repr*entante legal

da reconente, prcsente no ce ame, questionou a hahiliteção da recoÍide' afrrmando que ...
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Da suspensão do direito de licitat da recofiente:

RêfeÍenÍe a decisão do prcgoeho em inabititat a rcconente MÉRITO, esta foi equivocada, una vez

guê a suspensão informada pelo Porhl do ICE-SP é rcstiía tão somênÍê ao âmbilo dos órgãos

públicos do Município de Atibaia-5P...

No entanto, não é de praxe a reÍxida certidão expedide pelo TCE -SP trazer dêÍarr,ês craros e

explícitos sobte penalidades aplicadas, não é de praxe deixar explicito que a rcfeida penatizeção

apliceda à rccofiente MÉR|TO, não ebnnge outos êntes públicos, e sim Íão somêrÍo aquele que à

aplicou a penalizaçáo. Âssrtn, é necessário, justo e de dheito que se entenda ao que Íaz valer da

súnula expedida pelo ptóptio Trihunal de Contas do esÍado de São Paulo, dos Íermos e

fundamentos da decisão il.PLlClTA, exarada pelo llunicípio de Estancie cle Alibaia / SP, para

elucidar o conteúdo da rehida cartidão sobre a abrangência desta pena, de acordo com as

publicações da imprensa ofrcial eletrônica de Estância de Aübaia (en anexo), publicação essa

aryêsenteda út tela de celular no dia do cettame que bestaia realizar a consulta no site oficial da

imprensa www.atibaia.sp.gov.br pwám, não toi assim feito Pelo Sr. Pregoeirc. Se náo basÍassq para

qte não haja nais dúviús súre a reterida penalidade, ír,mbém buscamos escraÍecimenÍos através

de oficio 013/2023 (em anexo) iunto ao seÍoÍ compeÍenÍe da Preleitura de EsÍenclâ de Atibaia pala

que esclarecessem de forma EXPLIC,TA, com o obiêtivo exclusivo de gue nào nos preiudiquem e

preservem nosso díre ito de licitar e conÊietat cmt quelq)er outo Órgão Público no País e sanar as

dúvidas de Vossa Senhoria, que a reÍerida penalidade Íoi aplicada epenas para contelr,ção com

Óryáos Publicos, junto ao nunicípio de Estâncie de Atibaia / SP (copia ú resposh da Prefeitura da

Estencie de Atibaia en anexo). Sé ainde Vossa Senhoria echet que as íâÍÍas documenteções

comprobetfuias oficiais enitida pelo Orgão penalizedü e os anexos iuntedos ainda não

*clareceram os faÍos, o Diretor do Depedemento de Licitações, da Prefeitura de Estancia de

Atibeia, *. Eve/€ldo da Sílva, coloca-se a vossa drsposiçã o pa|á que the Íomalize diliçncia atravás

de *nail esilva@atibaia.sp.gov.br ou por telefone (11) 111t 2 2607 w (11) 411*2610, afrn da que

não haja quaisquer vesÍíg,'os de duvidas sobre o reteido essunÍo e não prciudiqua e rcconente,

que inclusive e detento,e do último conteto de yestrção de serviços firnado iunto a CâmaÍe

Municipal de Taboão da Sena, com saÍÍsíatríria capacidede Técnica atesbde pelo por Reinaldo da

Silva Borges, chefe de compras, Licítrção e Contato...

Desh forma, é incabivel qua o julganento prolerido pelo Município de Atibaia inteún no processo

ticitató o üomovido pela Câmara Municipal de Taboão da Sena'SP, exatamente pelo fato de que a

decisão daquela municipalidade não é válida à qualquu outo otgâo público, mas apenas é tão

somenÍe àquele que o aplicou, ou seja, ao Município de AlibaiaSP. 7 Necêssârio ainda esclarccet

que o impedimento previsto no itern 2.2.3 tlo Edital ísusponsas e/u inpedidas de paúicipar de

ticiteção elou de conta,rlr) dave sü interpretada à luz das demaís disposiç oes legais, xpecialmente

aquela contida na Súmula 51 do TCE-SP, de obseruância obrigatória à Íodos os ótgáos pÚbíicos

subordinados à ele...

2.1 - Da inconeta habilitação de rccoítida SMEDMIX

A empresa SMEDMTX SERWçOS COMBTNADOS EM SAÚDE LÍDA, inscrita no CNPJ n"

19.241.182/0001-10, de JeguaÍiúna-SP, pe,licipa de licitaçôes cuio obieto é a presÍa9áo de sêrviços

de engenharia e seguÍença do tabelho. Verifrcando os dados oáÍidos no stte da Receite Fedenl do

BÍasil esÍes dão os dadc da empresa:
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l\roÍa-se quê denÍÍe as aÍividadês económicas decraÍadas, não consta aguere ÍefeÍênÍe aos seÍviços

de segurança do trabalho, como a do CNAE 71.19-7-04 - Serviços de pericia técnica relacionados à

seguran ça do tabalho...

Fica clarc gue nesúa astutun apresenteda, as Seçõês são totalmente independentes uma das

ouÍÍes, porb refletem aüvidades econômicas difuÍênÍes enfe si. Áss,:rn sendo, os serv4os de

segutança do tabalho encontam-se dento do nmo de engenharia e no CltlÁE esÍá denÍro da Seçâo

71. Ou seie, a empresa estará habilitada à realizar os serviços efeÍos a Seg urança do Trabalho, caso

um de sêus CIVÁES seja aguele específico à esta atividade econômica ínesfê ceso gue 71'19-7'04)

ou, pelo menos outo que tenhe simila dade, gue no caso sêrie m as denais atividades denÜo da

seção 71. Especiftcamente quanto à situação da empr*a SMEDMIX SERWçOS COMBINADoS EM

SAÚDE LTDA nenhuma de suas ativídades econômicas descÍrtas em sgl, CIVPJ (seia principal ou

secundárias) são da sação 71.

Portanto, com base nas ínfurmações contidas no Cartão CNPJ, e empÍêsa SMEDMIX SERyrÇOS

cOMBtNADoS EM 9AÚDE LTDA não estaria habilitada à erercer as aÍjvrUades afutas à SaÚde e

Segurança do Írabalho. Podemos ainda idenlificar a incapacidade técnica da rccofiide SMEDMIX

em executar o objeto ticitado através da ausência de seu regisÍro /u nto ao CRM pen o exercício

especiftco da alividade de Medicina Ocupacional, o que comprcve que ela não possuí em seus

quadros, médico especiatista em Medicina do Tnbalho. Portanto, a rccoüida não possui cepecidade

técnice em executer os servqos afeúos à área de medicina, como a emissão de ASOs e a elaboração

do PCMSO...

âIeste caso, a habilitação da reconida SMEDMIX se deu efioneamente, uma vez que a mesme não

possui habiliteção documental pe.,e o exercício das atividades conshnÍe do obj'eto licitado...

3 - DOS REQUER'II,íE''TOS
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Ante ao exposto, a impugnante requer: a. O recebimento das presenÍes razóes recursais; b. O seu

delerimento para retifrcar o julganento proferido pelo Prcgoefuo Ofrcial, declaranfu habilitada a

rcconente MÉRrfo coÍúsutIoR Â ÁSsESsoR Á O0UPAC,o/NAL E SERVIÇo, e, por consequência,

a vencedora do cefteme Em ato contínuo, e declaração de inahilitaçáo de rccofilde SMEDMIX

SERyIçOS âOMBINAD0S EM SAÚDE LTDA, por ausôncia da cepecidado iutídica e técnlca para a

execução do objeto licitado..."

4 DA ANÁLISE

4.'1 lmperioso ressaltar que todos os julgamentos estão embasados nos principios insculpidos na Lei

8.666/93 e Lei '10.520/2002. As licitações realizadas e os contratos cplebrados por esta CMTS destinam-

se a assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, inclusive no que se reÍere ao ciclo de vida do objeto,

ê a evitar operaçÕes em que se caÍacterize sobrepreço ou superfaturamento, devendo observar os

princípios da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eÍiciência, da probidade

administrativa, da economicidade, do desenvolvimento nacional sustentável, da vinculação ao instrumento

convocatóno, da obtenção de competitividade e do julgamento objetivo. (griÍo nosso).

4.3 Dito isto, após âpreciaQão dos Íundamentos elencados no recurso interposto pela licitante MÉRITO

CONSULTORIA ASSESSORIA OCUPACIONAL E SERVIÇO ITDA., passamos a análise do mérito.

4.4 A reconente foi inabilitada na licltaçáo em referência por estar APENADA pelo EgÉgio Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo, pelo periodo de 6(seis) meses, com fundamento leEal no Art 7, da Lêi

10.520102, por ter deixado de cumprir obrigações contratuais refuÍente ao processo licitatório n0

11.583/2020 (Pregão Eletrônico n0 105/2020), Ata de Registro de Preços no 336/2020. Essa análise tem

como objeüvo veriÍicar a capacidade de execução do objeto da licitaçâo por parte do licitante, no sentido

de vêriÍicar a existência de Íatos impeditivos paÍa contratar com a Administração Pública. Ao analisar aos

autos da peça recursal e a jurisprudência dos tribunais no sentido de considerar a abrangência das

penalidades, logo, entende-se que a inabilitação em razão da suspensão temporária junto ao órgão do

municipio de Atibaia, foi equivocada, visto que, pela a Súmula 51 do TCE, há o entendimento de que'A

declaração de inidoneidade para licrtar ou contratar (artigo 87, lV da Lei no 8.666/93) tem seus efeitos

juridicos estendidos a todos os órgãos da Administração Pública, ao passo que, nos casos de impedimento

e suspensão de licitar e contratar (artigo 87, lll da Lei no 8.666/93 e artigo 7o da Lei n0 10.520/02), a medida

repressiva se restringe à esfera de govemo do órgão sanctonador, Quanto a solicitação de inabilitação da

empresa SMEDMIX SERVIçOS COMBINADOS EM SAÚDE LTDA., ao analisar aos autos da peça recursal

e a jurisprudência dos tribunais no sentido de certiÍicarque a empresa cumpriu as exigências de habilitação,

restou claro que mediante apresentação de contrato social e atestados de capacidade técnica de

fomecimento anterior, a empresa cumpriu integralmente as exigências do edital, logo, entende-se que deva

ser mantida a habilit4ã0, confurme decisão do pregoeiro

4.5 Considera-se deferido parcialmente o pedido da reconente, habilitando-a na licitação em reÍerência,

por entender que a suspensão de licitar e contratar restringe-se apenas aos órgãos públicos de Atibaia.

considera-se ainda a manutenção da habilitação da empma SMEDMIX SERVIÇOS COMBINADoS EM

SAÚDE LTDA., por ter atendido plenamente ao edital quanto a sua habilitação

5 DA DECISÃO

lsto posto, sem mais nada a considerar, respeitados os pnncípios constitucionais do contraditório, da ampla

defesa e do devido processo legal, CONHEÇ0 das razoes e das contranazÕes ao recurso por tempestivos,
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para, NO MERITO, DAR-LHE PROVIMENTO PARCIAL, alterando assim a decisão anterior que inabililou

a empresa MERITO CONSULTORIA ASSESSORIA OCUPACIONAL E SERVIÇO LTDA., e declara-la

como vencedora do ceÍtâme, em obediência a ordem de classiÍicação do certame. Alterada a decisão,

encaminho a presente manifestação à autoridade competente para deliberação, nos termos da legislaçâo

de regência.

Taboão da Sena, 23 janeiro de 2024.

REINALDO DA SILVA BORG

Pregoeiro

Acompanho as manifestaçoes proferidas pelo

pregoeiro, referentes ao Pregáo Presencial para RP:

08/2023, cujas análises e conclusões passam a

integrar o presente como motivação, e. em

consequência, dou orovimento parcial ao recurso

rnterposto pela empresa MÉRITO CONSULTORIA

ASSESSORTA OCUPACIONAL E SERVIçO

LTDA., e mantenho a classiÍicaçâo das pÍopostas em

conÍormidade com a decisão do pregoeiro.

AN IS EG

Pres da C.M.T.S.
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